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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DO TERMO DE REFERÊNCIA n. 08/2022-

DP/DMP. 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para o planejamento da aquisição 

de prateleira de aço de face dupla e simples,  para o Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, visando verificar a melhor solução para a contratação e assegurar a viabilidade e 

embasar o Termo de Referência, previsto na Lei nº 8.666 /1993 e Decreto nº 10.024/2020, 

que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 

dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública. 

Os trabalhos aqui desenvolvidos visam subsidiar futuro procedimento 

licitatório, a ser processado por Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, 

objetivando selecionar empresa (s), que forneçam materiais permanentes para este Tribunal. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

1.1. NECESSIDADE A SER ATENDIDA: 

A presente aquisição se justificativa em virtude do fornecedor não ter entregue 

os armários, resultando na inexecução do contrato. Além disso, o fracasso da última 

licitação desses materiais, causado pelo aumento nos preços do aço, assim deixando 

defasados os orçamentos públicos pesquisados.  

A presente aquisição, se faz necessária para atender principalmente os novos 

prédios, bem como as demandas das diversas unidades do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso. Além do aperfeiçoamento e uniformização por parte do Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, quanto às aquisições de bens móveis e serviços. 

Por meio do Sistema GMP e das aquisições realizadas anteriormente, a Divisão 

de Material e Patrimônio do PJMT detectou e fez um levantamento das necessidades da 

aquisição de armários de aço de face dupla e simples, que resultou na apresentação de 

diversas demandas relacionadas a reforma dos bens permanentes, específicos pelas áreas, 

discriminadas no item 5 (Quantificação do produto) deste Estudo Técnico. 

No entanto, em que pese o levantamento prévio das necessidades, trata-se de 

mera estimativa inicial, tornando-se necessário a frequente aquisição de novos 

equipamentos, mobiliários e serviços. 
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 Assim, não é possível definir com exatidão o futuro quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

 

1.2. PARTES INTERESSADAS/PÚBLICO ALVO: 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E 

PATRIMÔNIO 

WERMISON FERREIRA CÉSAR 

 

1.3. ALINHAMENTO ENTRE A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO PJMT: 

Consoante os macrodesafios descritos no Plano de Gestão 2021/2026 do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso o alinhamento entre a necessidade da contratação e o 

planejamento estratégico se dará por meio da promoção da sustentabilidade e pelo 

aperfeiçoamento da gestão administrativa. 

 
2. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

Futura e eventual contratação de empresas para eventual aquisição parcelada, de armários 
de aço de face dupla e simples, para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado 
do Mato Grosso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência n.º 12/2022 DP-DMP. Visa ao atendimento de todas as Unidades do Tribunal de 
Justiça, além do atendimento dos prédios recém inaugurados e com previsão de inauguração. 
  
3. LEVANTAMENTO DAS OPÇÕES DISPONÍVEIS 

3.1. MODELO VIGENTE/HISTÓRICO DA AQUISIÇÃO 

O modelo apresentado atende a demanda existente, já que a experiência 

adquirida ao longo da execução dos inúmeros contratos anteriores, dão conta de que o 

registro de preços para contratação de empresas para eventual aquisição parcelada de itens 

diversos, tais como os descritos no item 5 deste ETP, é a melhor opção, levando-se em conta 

a experiência do setor. 

 

 

3.2. IDENTIFICAÇÃO DAS OPÇÕES DISPONÍVEIS E CUSTO E BENEFÍCIO DAS 

OPÇÕES DISPONÍVEIS – LEVANTAMETNO DE MERCADO 
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Foi realizado levantamento a fim de identificar quais soluções existentes no 

mercado e que atendem aos requisitos estabelecidos. 

O objetivo da pesquisa também foi confirmar que no mercado nacional existe a 

possibilidade de pleno atendimento às demandas levantadas pelo órgão, de modo a alcançar 

os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, levando-se em conta 

aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, sustentabilidade e 

qualidade. 

Para tanto, foram adotadas as seguintes fontes: 

 Licitações e contratações anteriores deste Poder Judiciário; 

 Contratações e aquisições similares realizadas por outros órgãos da 

Administração Pública no último ano (2021/2022); 

A partir desse levantamento, foi possível inferir que o mercado de móveis é 

amplo e diversificado. Existe toda uma gama de empresas, objetos e atividades passíveis de 

contratação por parte da Administração. 

De modo que, conclui-se que o mercado brasileiro o pleno potencial de 

atendimento às demandas levantadas pelo TJMT, razão pela qual não deverá haver maiores 

obstáculos às contratações ora pretendidas. 

Todavia, é provável que ocorra a recusa de algumas propostas ante as exigências 

da comprovação de conformidade com as normas técnicas da ABNT ou com a NR-17. No 

entanto, conforme pesquisa efetuada, sem grande potencial de frustrar a presente licitação, 

uma vez que vários fornecedores têm capacidade de atendimento às suas previsões.  

O custo ESTIMADO da solução é de R$ 2.090.306,67 (dois milhões e noventa 

mil e trezentos e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

4. INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

Baseado em nosso histórico de contratação, o Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresas para eventual aquisição parcelada de itens diversos, tais 

como os descritos no item 5 desse ETP, é o ideal, pois adequa-se à realidade de cada uma 

das 79 Comarcas do Estado e do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.  

Por se tratar de aquisição de materiais com necessidade de contratações 

frequentes, possibilidade de previsão de entregas parceladas de acordo com as demandas 

surgidas no âmbito do TJMT e que, pela natureza do objeto, não é possível definir 
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exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistema de Registro de Preços - SRP 

para essas compras é o mais utilizado pela Administração Pública. 

Referido SRP se mostra vantajoso por se tratar de cadastro de produtos e 

fornecedores, selecionados mediante prévio processo de licitação, para eventual e futura 

contratação de bens e serviços por parte da Administração, onde esses fornecedores se 

comprometem a manter, durante o prazo de validade do registro, o preço registrado e a 

disponibilidade do produto, nos quantitativos máximos licitados. 

Além disso, a Administração Publica não será obrigada adquirir os bens 

registrados, ou seja, as compras somente ocorrerão se houver interesse do TJMT, mediante o 

surgimento das demandas. 

Assim sendo, entende-se que por se tratar de aquisição comum a solução que 

melhor atende aos interesses e necessidades deste Poder Judiciário é a realização de 

procedimento licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço. 

 

5. QUANTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6.  

 
ITE
M 

 
CÓDIGO 

APLIC 

 
DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

 
UNIDADE 

 
QUANTID

ADE 

01 100435-2 

- PRATELEIRAS EM AÇO – 

DUPLA FACE PARA ARQUIVO -  

COTA PRINCIPAL  

 

Com 70 cm profundidade - Prateleira 

desmontável de aço, 07 prateleiras com 

regulagens de altura, dobras duplas nas 

laterais e triplas nas partes frontais e 

posteriores, 04 colunas em perfil L de 

40x40 mm (furos de 8 mm, com 

distância de 50mm a 50mm em ambos 

os lados), com 03 (três) reforços ômega 

UNIDADE 940 
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soldado em toda a extensão da parte 

interna das prateleiras. Acompanham 

também parafusos com porcas 

sextavadas zincados compatíveis com a 

espessura das laterais e bandejas das 

prateleiras. Admite opcionalmente 

reforço em X nos fundos e laterais. 

Acabamento: Tratado pelo processo 

anti-corrosivo à base de fosfato de zinco 

e pintura eletrostática a pó com camada 

de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou 

pintura em esmalte sintético com 

camada de 25 a 30 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC. Estrutura: 

Confeccionado em chapa de aço nº 14 

nas laterais em "L" e nº 22 para as 

bandejas. Capacidade: Peso 

recomendado por prateleira 50 kg 

distribuídos de forma uniforme. 

Dimensões: Externas: 2000mm (altura) 

x 920mm (largura) x 700mm 

(profundidade). Cor: Cinza; 

-cada estante deverá estar acompanhada 

da sua respectiva embalagem de 

parafusos e porcas (56 parafusos + 56 

porcas), para facilitar conferência; 

 

Os materiais deverão ser montados nos 

locais informados no anexo I. 

 

- Garantia mínima de 03 (três) anos. 
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02 100435-2 

PRATELEIRAS EM AÇO – DUPLA 

FACE PARA ARQUIVO - 

EXCLUSIVO ME/EPP 

 

- Com 70 cm profundidade - Prateleira 

desmontável de aço, 07 prateleiras com 

regulagens de altura, dobras duplas nas 

laterais e triplas nas partes frontais e 

posteriores, 04 colunas em perfil L de 

40x40 mm (furos de 8 mm, com 

distância de 50mm a 50mm em ambos 

os lados), com 03 (três) reforços ômega 

soldado em toda a extensão da parte 

interna das prateleiras. Acompanham 

também parafusos com porcas 

sextavadas zincados compatíveis com a 

espessura das laterais e bandejas das 

prateleiras. Admite opcionalmente 

reforço em X nos fundos e laterais. 

Acabamento: Tratado pelo processo 

anti-corrosivo à base de fosfato de zinco 

e pintura eletrostática a pó com camada 

de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou 

pintura em esmalte sintético com 

camada de 25 a 30 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC. Estrutura: 

Confeccionado em chapa de aço nº 14 

UNIDADE 60 
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nas laterais em "L" e nº 22 para as 

bandejas. Capacidade: Peso 

recomendado por prateleira 50 kg 

distribuídos de forma uniforme. 

Dimensões: Externas: 2000mm (altura) 

x 920mm (largura) x 700mm 

(profundidade). Cor: Cinza; 

-cada estante deverá estar acompanhada 

da sua respectiva embalagem de 

parafusos e porcas (56 parafusos + 56 

porcas), para facilitar conferência; 

 

Os materiais deverão ser montados nos 

locais informados no anexo I. 

 

- Garantia mínima de 03 (três) anos. 

 

03 00067869 

PRATELEIRAS DE AÇO – FACE 

SIMPLES 

 

- 40 cm profundidade - Prateleira 

desmontável de aço, 07 prateleiras com 

regulagens de altura, dobras duplas nas 

laterais e triplas nas partes frontais e 

posteriores, 04 colunas em perfil L de 

40x40 mm (furos de 8 mm, com 

distância de 50mm a 50mm),  01 

reforço ômega soldado em toda a 

extensão da parte interna das prateleiras. 

Acompanham também parafusos com 

porcas sextavadas zincados compatíveis 

com a espessura das laterais e bandejas 

UNIDADE 905 
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das prateleiras. Admite opcionalmente 

reforço em X nos fundos e laterais. 

Acabamento: Tratado pelo processo 

anti-corrosivo à base de fosfato de zinco 

e pintura eletrostática a pó com camada 

de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou 

pintura em esmalte sintético com 

camada de 25 a 30 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC. Estrutura: 

Confeccionado em chapa de aço nº 14 

nas laterais em "L" e nº 22 para as 

bandejas. Capacidade: Peso 

recomendado por prateleira 50 kg 

distribuídos de forma uniforme. 

Dimensões: Externas: 2000mm (altura) 

x 920mm (largura) x 400mm 

(profundidade). Cor: Cinza. 

- cada estante deverá estar acompanhada 

da sua respectiva embalagem de 

parafusos e porcas (56 parafusos + 56 

porcas), para facilitar conferência; 

Os materiais deverão ser montados nos 

locais informados no anexo I. 

 

- Garantia mínima de 03 (três) anos. 

04 00067869 

PRATELEIRAS DE AÇO – FACE 

SIMPLES EXCLUSIVO ME/EPP 

 

- 40 cm profundidade - Prateleira 

desmontável de aço, 07 prateleiras com 

regulagens de altura, dobras duplas nas 

UNIDADE 95 
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laterais e triplas nas partes frontais e 

posteriores, 04 colunas em perfil L de 

40x40 mm (furos de 8 mm, com 

distância de 50mm a 50mm),  01 

reforço ômega soldado em toda a 

extensão da parte interna das prateleiras. 

Acompanham também parafusos com 

porcas sextavadas zincados compatíveis 

com a espessura das laterais e bandejas 

das prateleiras. Admite opcionalmente 

reforço em X nos fundos e laterais. 

Acabamento: Tratado pelo processo 

anti-corrosivo à base de fosfato de zinco 

e pintura eletrostática a pó com camada 

de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou 

pintura em esmalte sintético com 

camada de 25 a 30 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC. Estrutura: 

Confeccionado em chapa de aço nº 14 

nas laterais em "L" e nº 22 para as 

bandejas. Capacidade: Peso 

recomendado por prateleira 50 kg 

distribuídos de forma uniforme. 

Dimensões: Externas: 2000mm (altura) 

x 920mm (largura) x 400mm 

(profundidade). Cor: Cinza. 

- cada estante deverá estar acompanhada 

da sua respectiva embalagem de 

parafusos e porcas (56 parafusos + 56 

porcas), para facilitar conferência; 

Os materiais deverão ser montados nos 
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locais informados no anexo I. 

 

- Garantia mínima de 03 (três) anos. 

 

 

6. DIVISIBILIDADE DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

De acordo com o art. 15, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993 “as compras, sempre 

que possível, deverão: (...) IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias 

para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade”. 

A exigência de parcelamento está prevista também no art. 23, §1º, da Lei 

8.666/1993. Trata-se de assunto já sumulado pelo TCU (Súmula nº 247) e expresso na IN 

MPDG nº 5/2017, que, em seu art. 24, §1º, VIII e item 3.8 do Anexo III, ratifica a 

necessidade de justificar a existência ou não de parcelamento, ainda nos estudos técnicos 

preliminares. 

O objetivo da norma, como visto nas legislações citadas, é ampliar a 

competitividade, sobretudo porque algumas empresas podem não ter capacidade ou 

condições de ofertar a integralidade do objeto (execução, fornecimento), mas apenas uma 

parte dele, razão pela qual a adjudicação conjunta inviabilizaria a participação delas no 

certame, caracterizando restrição à competição (Acórdão 18/2019 do TCE/MT). 

Entretanto, a obrigatoriedade do parcelamento ou adjudicação por itens não é 

absoluta, pois a divisão do objeto, em alguns casos, pode prejudicar a autonomia de escala e 

gerar outros custos, além de potencializar riscos e dificuldades na gestão de atas autônomas 

para atendimento da pretensão aquisição. 

Sobre o assunto, o TCU já entendeu legítima a reunião de elementos de mesmas 

características quando a adjudicação de itens isolados onerar o trabalho da Administração 

Pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, 

colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual, o que pode 

comprometer a seleção da proposta mais vantajosa, conforme Acórdão 5.301/2013-TCU-2ª 

Câmara, Relator André Luís de Carvalho (peça 26, p. 5). 

Assim sendo, para tal decisão (parcelamento ou não), a Equipe de Planejamento 

promoveu devida avaliação da divisibilidade, levando-se em consideração o mercado 

fornecedor, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento, a inexistência de perda de 
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escala e o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade (item 3.8, “b” 

do Anexo III da IN SEGES/MPDG n. 05, de 2017).  

Para a pretensa aquisição foi evidenciado que a licitação por itens isolados 

exigirá elevado número de procedimentos de contratação, onerando o trabalho da 

administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da 

dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 

comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

Com a finalidade de se obter propostas mais vantajosas e otimizar a fiscalização 

das Atas de Registros de Preços, os 52 itens serão agrupados por 02 lotes que contêm itens 

de mesma natureza e que guardam correlação entre si. Com tal decisão, busca-se a garantia 

de qualidade e economicidade, sendo que esta última ocorre devido à chamada economia de 

escala. 

Deste modo, ainda que, em regra, o objeto das licitações deva ser adjudicado por 

item com o intuito inicial de ampliar o acesso e a competitividade, na contratação em 

questão não se verifica a viabilidade econômica para tal feito. Isso ocorre porque com o 

agrupamento desses itens tem-se a possibilidade de obter menores preços finais, pois esse 

incide na regra da economia de escala, onde uma quantidade maior ofertada pode significar 

uma redução do preço, que nesse caso, é necessariamente vantajoso para a Administração. 

 

7. INDICADORES DE DESEMPENHO AQUISIÇÃO 

 

A contratação de empresas para eventual aquisição parcelada de itens diversos, 

tais como os descritos no item 5, se faz necessária pois, como já explanado, irá se adequar à 

realidade de cada uma das 79 Comarcas do Estado e do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso. Gerando, com isso, economicidade. 

 

8. RISCOS DA AQUISIÇÃO 

 

Levando-se em conta a experiência do setor, a priori, não há riscos econômicos, 

pois, a experiência adquirida ao longo da execução de inúmeros contratos anteriores dá 

conta de que o registro de preços para contratação de empresa para a contratação de 
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empresas para eventual aquisição parcelada de itens diversos, tais como os descritos no item 

5 é a melhor opção. 

No entanto, há possibilidade de riscos administrativos, quais sejam: licitação 

deserta e fracassada, atraso ou a não entrega do objeto por parte do fornecedor, pedido de 

reequilíbrio de preços e cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

  

9. INDICAÇÃO DAS RESTRIÇÕES INTERNAS E DAS PROVIDÊNCIAS A 

SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBAÇÃO DO CONTRATO. 

 

A contratação está prevista no orçamento e, portanto, não depende de outros 

fatores para ser realizada. 

 

10. VIGÊNCIA DA AQUISIÇÃO 

A vigência será de 12 (doze) meses. 

 

11. OUTRAS INFORMAÇÕES 

Sem informações adicionais. 

 

12. CONCLUSÃO DO GESTOR 

Com base no exposto acima, a Equipe de Planejamento considera que a 

contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses 

da Administração. 

 

13. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO  

NOME E-MAIL RAMAL UNIDADE 

Wermison Cesar Ferreira Wermison.cesar@tjmt.jus.br 3766 DMP 

Reinaldo Martins Teixeira reinaldo.teixeira@tjmt.jus.br 3808 DMP 

Régis Lohan de Carvalho  regis.carvalho@tjmt.jus.br 34342 DMP 

 

                               Reinaldo Martins Teixeira 

  Chefe de Divisão Patrimonial 
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Régis Lohan de Carvalho  

    Gestor Administrativo 

 

Wermison Ferreira César 

                       Diretor do Departamento de Material e Patrimônio 
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